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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.344 DE 02 DE ABRIL DE  2025

Institui o Projeto de Empregabilidade "RUMO AO FUTURO" no Município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador INVESTIGADOR RODRIGO, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Projeto de Empregabilidade "Rumo ao Futuro", com o objetivo de fomentar a inclusão produtiva de cidadãos em situação de vulnerabilidade social, vinculados ao Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), promovendo sua capacitação profissional e sua inserção no mercado de trabalho por meio da articulação entre a Secretaria de Ação Social e o Sistema Nacional de Emprego (SINE).

Art. 2º - São diretrizes do Projeto:

I - Proporcionar acesso à qualificação profissional por meio de cursos, oficinas e programas de capacitação oferecidos por instituições parceiras;

II - Criar mecanismos de aproximação entre trabalhadores em situação de vulnerabilidade e o mercado de trabalho, com intermediação direta do SINE e da Secretaria de Ação Social;

III - Oferecer acompanhamento psicossocial e assistencial para os beneficiários, através dos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) e do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS);

IV - Estimular o empreendedorismo e a economia solidária;

V - Estabelecer incentivos para empresas locais que contratarem beneficiários do projeto;

VI - Monitorar e avaliar o impacto do programa na melhoria da renda e qualidade de vida dos participantes;

VII - Assegurar que beneficiários aptos ao trabalho que recusarem, sem justificativa plausível, oportunidades de emprego encaminhadas pelo SINE terão seus benefícios municipais sociais revisados e poderão ser suspensos.

Art. 3º - A metodologia do projeto compreenderá as seguintes etapas:

I - Cadastro e Triagem: O projeto atenderá cidadãos inscritos no Cadastro Único, priorizando aqueles em situação de extrema pobreza, desempregados ou em busca de recolocação profissional. A triagem será realizada pela Secretaria de Ação Social e pelos demais equipamentos como CRAS e Núcleos de Fortalecimentos de Vínculos;

II - Capacitação Profissional: Os beneficiários terão acesso a cursos e treinamentos voltados à qualificação profissional, com base nas demandas do mercado de trabalho;

III - Encaminhamento ao Mercado de Trabalho: O SINE será responsável por intermediar vagas de emprego e facilitar a conexão entre os beneficiários e as empresas contratantes;

IV - Acompanhamento e Suporte: Os CRAS, os Núcleos de Fortalecimentos de Vínculos e, se necessário, o CREAS, fornecerão apoio psicológico, assistência social e orientação profissional contínua aos participantes;

V - Fomento ao Empreendedorismo: O projeto incentivará iniciativas empreendedoras;

VI - Monitoramento e Avaliação: Será criado um sistema de monitoramento para mensurar os impactos socioeconômicos do projeto e garantir sua efetividade.

Art. 4º - A implementação do projeto contará com a participação dos seguintes órgãos e instituições:

I - Secretaria de Ação Social: Responsável pela coordenação geral do programa e articulação com os órgãos parceiros;

II – CRAS, Núcleos de Fortalecimentos de Vínculos e CREAS: Atendimento psicossocial e orientação aos beneficiários;

III - SINE: Intermediação de mão de obra e suporte à empregabilidade;

IV - Empresas locais: Oferta de vagas e participação no programa de incentivos;

Art. 5º - Disposições Finais

I - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei após sua publicação;

II - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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